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PROJETO DE LEI Nº,                DE 2011 

(Do Sr.  MANOEL JUNIOR) 

 

Dá nova redação ao art. 96 da Lei 
nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, 
para dispor sobre parcelamento de débitos 
previdenciários de responsabilidade dos 
Municípios apurados até 31 de dezembro de 
2010. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 96. Os Municípios poderão parcelar todos os 

seus débitos e os de responsabilidade de autarquias e 

fundações municipais relativos às contribuições sociais de 

que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com vencimentos 

até 31 de dezembro de 2010, em até 360 (trezentos e 

sessenta) prestações mensais e consecutivas. 

§ 1º Todos os débitos relativos a contribuições 

sociais previdenciárias, inclusive aqueles que já tenham 

sido parcelados, serão unificados e reparcelados da 

seguinte forma:  

I - Municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes: 

desconto mensal de 3% (três) por cento do Fundo de 

Participação dos Municípios – FPM líquido;  
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II - Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes: 

desconto mensal de 4% (quatro) por cento do FPM 

líquido;  

IV - Municípios com até 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes: desconto mensal de 5% (cinco) por cento do 

FPM líquido; 

V - Municípios com até 100.000 (cem mil) habitantes 

desconto mensal de 6% (seis) por cento do FPM líquido; 

VI - Municípios acima de 100.000 (cem mil) 

habitantes desconto mensal de 7% (sete) por cento do 

FPM líquido. 

§ 2o Os débitos referidos no caput são aqueles 

originários de contribuições sociais e correspondentes 

obrigações acessórias, deduzidos os débitos já prescritos 

ou atingidos pela decadência, constituídos ou não, 

inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em 

fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 

objeto de parcelamento anterior, não integralmente 

quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento. 

§ 3º Os valores decorrentes da soma total dos 

débitos serão atualizados independentemente de sua 

natureza. 

§ 4º Para fins de atualização monetária, 

remuneração do capital e compensação da mora haverá 

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, 

pelos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 § 5o A opção pelo parcelamento deverá ser 

formalizada até 180 (cento e oitenta) dias a contar da 

publicação desta Lei, na unidade da Secretaria da 
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Receita Federal do Brasil de circunscrição do Município 

requerente. 

§ 6o  Não constituem débitos dos Municípios 

aqueles considerados prescritos ou atingidos pela 

decadência, mesmo que eventualmente confessados em 

parcelamentos anteriores. 

§ 7o  A emissão de certidão negativa condicionada à 

regularização dos débitos de que trata este artigo 

ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis após a formalização da 

opção pelo parcelamento e terá validade por 180 (cento e 

oitenta) dias ou até a conclusão do encontro de contas 

entre Município e a Previdência Social. 

§ 8o  Para o início do pagamento dos débitos 

referidos no caput deste artigo, os Municípios terão uma 

carência de: 

I -  6 (seis) meses para aqueles que possuem até 

50.000 (cinquenta mil) habitantes, contados da data da 

formalização ou da consolidação do débito;   

II – 4 (quatro) meses para aqueles que possuem 

mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes, contados da 

data da formalização ou da consolidação do débito. “ (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogados os arts. 97, 98, 99 e 100; §§ 1º e 

3º do art. 101; inciso I do art. 102 e inciso III do art. 103 da Lei nº 11.196, de 21 

de novembro de 2005. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Sabemos que um dos pilares em que se assenta a 

democracia é a capacidade efetiva de mobilização e participação da sociedade, 

interagindo continuamente com a atuação do Poder Público.  

A Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, instituiu um 

parcelamento de até 240 prestações mensais para os débitos previdenciários 

dos Municípios, suas autarquias e fundações com vencimento até 31 de janeiro 

de 2009. Tal medida, no entanto, não resolveu a situação dos municípios 

brasileiros, que se encontram à beira da falência. Urge que nós, parlamentares 

brasileiros, tomemos a iniciativa de criar mecanismos que possam aliviar 

minimamente os Municípios, hoje fadados à ingovernabilidade.  

O presente Projeto de Lei de nossa autoria propõe 

alteração à Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, com o objetivo de 

permitir que os Municípios possam parcelar seus débitos previdenciários em 

até 360 prestações mensais e consecutivas, atualizado pelo mesmo índice de 

correção dos depósitos em caderneta de poupança.  

A perspectiva da aprovação de um parcelamento justo e 

exequível para os Municípios nos anima a solicitar o decidido apoio dos Ilustres 

Pares no sentido de aprovar a presente Proposição.  

Sala das Sessões, em         de                         de  2011. 

Deputado MANOEL JUNIOR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 

Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 

as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 

de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 

29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 

2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 

de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO XIV 

DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DOS 

MUNICÍPIOS 

 

Art. 96. Os Municípios poderão parcelar seus débitos e os de responsabilidade de 

autarquias e fundações municipais relativos às contribuições sociais de que tratam as alíneas a 

e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com vencimento até 

31 de janeiro de 2009, após a aplicação do art. 103-A, em: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

I - 120 (cento e vinte) até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais e 

consecutivas, se relativos às contribuições sociais de que trata a alínea a do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com redução de 100% (cem por cento) das 

multas moratórias e as de ofício, e, também, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos 

juros de mora; e/ou (Inciso acrescido pela Medida Provisária nº 457, de 10/2/2009, convertida 

na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

II - 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas, se relativos às contribuições 

sociais de que trata a alínea c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, e às passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação, com 

redução de 100% (cem por cento) das multas moratórias e as de ofício, e, também, com redução 

de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora. (Inciso acrescido pela Medida Provisária nº 

457, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 1º Os débitos referidos no caput são aqueles originários de contribuições sociais 

e correspondentes obrigações acessórias, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa 

da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 

parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, 

inclusive aqueles parcelados na forma da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisária nº 457, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 

11.960, de 29/6/2009) 

§ 4º Caso a prestação não seja paga na data do vencimento, serão retidos e 

repassados à Receita Federal do Brasil recursos do Fundo de Participação dos Municípios 

suficientes para sua quitação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 5º Os valores pagos pelos Municípios relativos ao parcelamento objeto desta Lei 

não serão incluídos no limite a que se refere o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 

1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001.  

§ 6º A opção pelo parcelamento deverá ser formalizada até o último dia útil do 

segundo mês subsequente ao da publicação desta Lei, na unidade da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil de circunscrição do Município requerente, sendo vedada, a partir da adesão, 

qualquer retenção referente a débitos de parcelamentos anteriores incluídos no parcelamento de 

que trata esta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 7º Não se aplica aos parcelamentos de que trata este artigo o disposto no inciso 

IX do art. 14 e no § 2º do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 457, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 11.960, de 

29/6/2009) 

§ 8º Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos ou 

decadentes na forma da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, mesmo que eventualmente 

confessados em parcelamentos anteriores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.960, de 

29/6/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
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§ 9º A emissão de certidão negativa condicionada à regularização dos débitos de 

que trata este artigo ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis após a formalização da opção pelo 

parcelamento e terá validade por 180 (cento e oitenta) dias ou até a conclusão do encontro de 

contas previsto no art. 103-A desta Lei, o que ocorrer primeiro. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 10. Para o início do pagamento dos débitos referidos no caput deste artigo, os 

Municípios terão uma carência de:  

I - 6 (seis) meses para aqueles que possuem até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 

contados da data a que se refere o § 6º;  

II - 3 (três) meses para aqueles que possuem mais de 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes, contados da data a que se refere o § 6º.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.960, de 

29/6/2009) 

§ 11. Os Municípios que não conseguirem optar pelo parcelamento no prazo 

estipulado pelo § 6º terão um novo prazo para adesão que se encerrará no dia 30 de novembro 

de 2009. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 97. Os débitos serão consolidados por Município na data do pedido do 

parcelamento, reduzindo-se os valores referentes a juros de mora em 50% (cinqüenta por cento).  

 

Art. 98. Os débitos a que se refere o art. 96 serão parcelados em prestações mensais 

equivalentes a:  

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), no mínimo, da média mensal da 

receita corrente líquida municipal, respeitados os prazos fixados nos incisos I e II do art. 96 

desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

II - (VETADO)  

 

Art. 99. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic 

para títulos federais, acumulada mensalmente a partir do 1º (primeiro) dia do mês subseqüente 

ao da consolidação do débito até o último dia útil do mês anterior ao do pagamento, e de 1% 

(um por cento) no mês do pagamento da respectiva prestação.  

 

Art. 100. Para o parcelamento objeto desta Lei, serão observadas as seguintes 

condições:  

I - o percentual de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) será aplicado sobre 

a média mensal da Receita Corrente Líquida referente ao ano anterior ao do vencimento da 

prestação, publicada de acordo com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000;  

II - para fins de cálculo das prestações mensais, os Municípios se obrigam a 

encaminhar à Receita Federal do Brasil o demonstrativo de apuração da receita corrente líquida 

de que trata o inciso I do caput do art. 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano;  

III - a falta de apresentação das informações a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo implicará, para fins de apuração e cobrança da prestação mensal, a aplicação da 

variação do Índice Geral de Preços, Disponibilidade Interna - IGP-DI, acrescida de juros de 

0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, sobre a última receita corrente líquida publicada nos 

termos da legislação.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, às prestações vencíveis em janeiro, 

fevereiro e março de cada ano aplicar-se-ão os limites utilizados no ano anterior, nos termos do 

inciso I do caput deste artigo.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
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2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se como receita corrente líquida aquela 

definida nos termos do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

 

Art. 101. As prestações serão exigíveis no último dia útil de cada mês, a partir do 

mês subseqüente ao da formalização do pedido de parcelamento.  

§ 1º No período compreendido entre a formalização do pedido de parcelamento e o 

mês da consolidação, o Município deverá recolher mensalmente as prestações mínimas 

correspondentes aos valores previstos no inciso I do art. 98 desta Lei, sob pena de indeferimento 

do pedido.  

§ 2º O pedido se confirma com o pagamento da 1a (primeira) prestação na forma 

do § 1º deste artigo.  

§ 3º A partir do mês seguinte à consolidação, o valor da prestação será obtido 

mediante a divisão do montante do débito parcelado, deduzidos os valores das prestações 

mínimas recolhidas nos termos do § 1º deste artigo, pelo número de prestações restantes, 

observados os valores mínimo e máximo constantes do art. 98 desta Lei.  

 

Art. 102. A concessão do parcelamento objeto desta Lei está condicionada:  

I - à apresentação pelo Município, na data da formalização do pedido, do 

demonstrativo referente à apuração da Receita Corrente Líquida Municipal, na forma do 

disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, referente ao anocalendário de 

2008; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

II - ao adimplemento das obrigações vencidas após a data referida no caput do art. 

96 desta Lei.  

 

Art. 103. O parcelamento de que trata esta Lei será rescindido nas seguintes 

hipóteses:  

I - inadimplemento por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) meses alternados, o 

que primeiro ocorrer;  

II - inadimplemento das obrigações correntes referentes às contribuições de que 

trata o art. 96 desta Lei;  

III - não complementação do valor da prestação na forma do § 4º do art. 96 desta 

Lei. 

 

103-A. (VETADO na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

 

Art. 104. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, os atos necessários à 

execução do disposto nos arts. 96 a 103 desta Lei.  

Parágrafo único.  Os débitos referidos no caput deste artigo serão consolidados no 

âmbito da Receita Federal do Brasil.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das 

seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados 

a seu serviço;  

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;  

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 

empresa brasileira de capital nacional; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 

30/10/1997, com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da 

Constituição Federal, pela Resolução nº 26, de 21/6/2005) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 

no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 

com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 

e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 

por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 

sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 

urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 

exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 
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familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 

ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em épocas 

de safra, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em períodos 

corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 
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classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar;  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 

de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 

§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de:  

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, não 

superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto 

no § 13 deste artigo;  

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 deste artigo;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 9º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 

prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  

I - a contar do primeiro dia do mês em que:  

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 

qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo;   

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e   

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;   

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e   

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 deste artigo não dispensa o recolhimento 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
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da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os referidos incisos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.960, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
 

Altera e acresce dispositivos às Leis nºs 9.639, 

de 25 de maio de 1998, e 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, para dispor sobre 

parcelamento de débitos de responsabilidade 

dos Municípios, decorrentes de contribuições 

sociais de que tratam as alíneas a e c do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991; bem como acresce 

dispositivo à Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 

1980, para simplificar o tratamento dado às 

cobranças judiciais da dívida ativa quando, da 

decisão que ordene o seu arquivamento, tiver 

decorrido o prazo prescricional; dá nova 

redação ao art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, para dispensar a apresentação da 

Certidão Negativa de Débito em caso de 

calamidade pública ou para recebimento de 

recursos para projetos sociais, ao art. 1º-F da 

Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, para 

uniformizar a atualização monetária e dos juros 

incidentes sobre todas as condenações judiciais 

impostas à Fazenda Pública, ao art. 19 da Lei nº 

11.314, de 3 de julho de 2006, para estender o 

prazo durante o qual o Departamento Nacional 

de Infra-Estrutura de Transportes poderá 

utilizar recursos federais para executar obras de 

conservação, recuperação, restauração, 

construção e sinalização de rodovias 

transferidas para outros membros da Federação, 

e ao inciso II do art. 8º da Lei nº 11.775, de 17 

de setembro de 2008, para prorrogar a data-

limite para adesão pelos mutuários de créditos 

rurais inscritos em Dívida Ativa da União ao 

parcelamento dos seus débitos; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 96. Os Municípios poderão parcelar seus débitos e os de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
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responsabilidade de autarquias e fundações municipais relativos às 

contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 

11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com vencimento até 31 de janeiro 

de 2009, após a aplicação do art. 103-A, em:  

I - 120 (cento e vinte) até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais e 

consecutivas, se relativos às contribuições sociais de que trata a alínea a do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com 

redução de 100% (cem por cento) das multas moratórias e as de ofício, e, 

também, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora; e/ou  

II - 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas, se relativos às 

contribuições sociais de que trata a alínea c do parágrafo único do art. 11 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e às passíveis de retenção na fonte, de 

desconto de terceiros ou de sub-rogação, com redução de 100% (cem por 

cento) das multas moratórias e as de ofício, e, também, com redução de 50% 

(cinquenta por cento) dos juros de mora.  

 

§ 1º Os débitos referidos no caput são aqueles originários de contribuições 

sociais e correspondentes obrigações acessórias, constituídos ou não, 

inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução 

fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não 

integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, inclusive 

aqueles parcelados na forma da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º (Revogado).  

§ 4º Caso a prestação não seja paga na data do vencimento, serão retidos e 

repassados à Receita Federal do Brasil recursos do Fundo de Participação dos 

Municípios suficientes para sua quitação.  

.........................................................................................................  

 

§ 6º A opção pelo parcelamento deverá ser formalizada até o último dia útil 

do segundo mês subsequente ao da publicação desta Lei, na unidade da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil de circunscrição do Município 

requerente, sendo vedada, a partir da adesão, qualquer retenção referente a 

débitos de parcelamentos anteriores incluídos no parcelamento de que trata 

esta Lei.  

§ 7º Não se aplica aos parcelamentos de que trata este artigo o disposto no 

inciso IX do art. 14 e no § 2º do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002.  

§ 8º Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos 

ou decadentes na forma da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, mesmo 

que eventualmente confessados em parcelamentos anteriores.  

§ 9º A emissão de certidão negativa condicionada à regularização dos débitos 

de que trata este artigo ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis após a formalização 

da opção pelo parcelamento e terá validade por 180 (cento e oitenta) dias ou 

até a conclusão do encontro de contas previsto no art. 103-A desta Lei, o que 

ocorrer primeiro.  

 

§ 10. Para o início do pagamento dos débitos referidos no caput deste artigo, 

os Municípios terão uma carência de:  
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I - 6 (seis) meses para aqueles que possuem até 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes, contados da data a que se refere o § 6º;  

II - 3 (três) meses para aqueles que possuem mais de 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes, contados da data a que se refere o § 6º." (NR) 

 

"Art. 98. ...................................................................................  

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), no mínimo, da média mensal 

da receita corrente líquida municipal, respeitados os prazos fixados nos 

incisos I e II do art. 96 desta Lei;  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 102. .................................................................................  

 

I - à apresentação pelo Município, na data da formalização do pedido, do 

demonstrativo referente à apuração da Receita Corrente Líquida Municipal, 

na forma do disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

referente ao anocalendário de 2008;  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 103-A. (VETADO)" 

 

Art. 2º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte 

alteração:  

"Art. 47. ...................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 6º .......................................................................................... 

.................................................................................................. 

d) o recebimento pelos Municípios de transferência de recursos destinados a 

ações de assistência social, educação, saúde e em caso de calamidade pública. 

.................................................................................................." (NR)  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.196, DE 2012 
(Do Sr. Rogério Carvalho) 

 
Dá nova redação ao § 5º do art. 96 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro 
2005, para limitar o percentual máximo de comprometimento da receita 
corrente líquida municipal com o pagamento de obrigações 
previdenciárias. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1894/2011. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado ROGÉRIO CARVALHO 

 

 

1 

 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2012 
(Do Sr. ROGÉRIO CARVALHO) 

 
 
Dá nova redação ao §5º do art. 96 da Lei 
nº 11.196, de 21 de novembro 2005, para 
limitar o percentual máximo de 
comprometimento da receita corrente líquida 
municipal com o pagamento de obrigações 
previdenciárias. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º O § 5º do art. 96 da Lei nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 96. ............................................................................. 
.......................................................................................... 
 
§5o Os valores pagos pelos Municípios relativos ao 

parcelamento objeto desta Lei serão incluídos no limite a que 
se refere o § 4o do art. 5o da Lei no 9.639, de 25 de maio de 
1998, com a redação dada pela Medida Provisória no 2.187-13, 
de 24 de agosto de 2001. 

..................................................................................(NR)” 

 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo deste Projeto é estabelecer um percentual ou valor máximo, 
teto, que os Municípios podem comprometer seus recursos para com o 
parcelamento de débitos previdenciários junto ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS. 

 
O endividamento municipal está inviabilizando as ações municipais, 

cujo exemplo pode ser citado no caso do meu Estado de Sergipe, por meio das 
palavras do presidente da Associação dos Municípios do Estado de Sergipe 

17
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(FAMES), que em reunião com o Secretário da Receita Federal em 23 de 
novembro de 2011, disse: 

Os Municípios estão num processo de falência. Como se 
não bastasse a queda de receita desde 2008, com o 
consequente aumento das despesas e responsabilidades, 
estamos sendo surpreendidos com dívidas junto à Previdência 
que nem sabemos da sua origem. Isso tem dificultado muito a 
situação das prefeituras. Ou se tem sensibilidade para essa 
realidade, buscando uma solução política e responsável, ou 
chegaremos a uma situação de ingovernabilidade. 

Participaram da audiência, além do presidente Ricardo 
Roriz, os prefeitos de Amparo do São Francisco, Atevaldo 
Barreto; de Propriá, José Américo; de Neópolis, Marcelo 
Guedes; de Graccho Cardoso, Maria Crizabete dos Santos; de 
Porto da Folha, Manoel Gomes de Freitas; de Arauá, Ana 
Helena Andrade; de Ribeiropólis, Uíta Barreto; de São Miguel 
do Aleixo, Maria Oliveira Lima, de Divina Pastora, Bruno de Sá 
Araújo; e de Simão Dias, Denisson Déda; além de assessores 
e representantes dos Municípios de São Cristovão e 
Laranjeiras. (fonte: Mídia da Confederação Nacional dos 
Municípios – agência CNM, de 23 de novembro de 2011). 

 
É bom lembrar que a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, entre 

outros assuntos, dedicou um capítulo exclusivo ao parcelamento de dívidas 
municipais junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Essa lei permitiu o 
parcelamento da dívida previdenciária com vencimento até 30 de setembro de 
2005, em até duzentas e quarenta prestações mensais e consecutivas (art. 96), e 
estabeleceu como limite mínimo de pagamento mensal 1,5% (um e meio por 
cento) da média mensal da receita corrente líquida municipal (art. 98, I).  

 
Por sua vez, a Lei nº 11.960, de 2009, fruto da Medida Provisória nº 

457, de 2009, ampliou o prazo de pagamento das dívidas vencidas até 31 de 
janeiro de 2009, que serão de até 240 meses (20 anos) para a contribuição 
patronal dos municípios. Para a contribuição recolhida dos empregados, mas não 
repassada ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), o intervalo é menor: até 
60 meses (cinco anos).  As parcelas mensais deverão ser equivalentes a no 
mínimo 1,5% da média mensal da Receita Corrente Líquida Municipal referente à 
média do ano anterior ao do vencimento da prestação.  

 
O inciso II do art. 98 previa o limite máximo de pagamento mensal de 

9% (nove por cento) do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), mas esse 
dispositivo foi vetado pelo Presidente da República, sob o argumento de que ele 
resulta inconsistente com o percentual mínimo estabelecido no inciso I, uma vez 
que para alguns municípios de maior tamanho, o valor mínimo previsto no inciso I 
é maior que o valor máximo previsto no inciso II. 

18
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De fato, isso ocorre não só para alguns municípios de maior tamanho, 

como São Paulo/SP, por exemplo, mas, também, para inúmeros outros de menor 
tamanho, como Santana do São Francisco, em Sergipe. Tecnicamente, a 
inconsistência ocorre sempre que a Receita Corrente Líquida do Município for 
maior que seis vezes sua cota de participação no FPM. 

 
Por outro lado, o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 

1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto 
de 2001, estabelece limite de até 15% da Receita Corrente Líquida Municipal com 
as amortizações das dívidas renegociadas junto ao INSS acrescidas das 
obrigações previdenciárias correntes. A Lei nº 11.196, de 2005, uma vez que 
pretendia substituir esse limite e fixá-lo em 9% do FPM, tratou de compatibilizar o 
seu texto incluindo o seguinte § 5º ao seu art. 96: 

 

§5o Os valores pagos pelos Municípios relativos ao 
parcelamento objeto desta Lei não serão incluídos no limite a 
que se refere o § 4o do art. 5o da Lei no 9.639, de 25 de maio 
de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória no 2.187-
13, de 24 de agosto de 2001. (grifos inovados). 

 
Dessa forma, a despeito de a lei ter procurado dar uma solução para o 

alto índice de inadimplências dos Municípios junto ao INSS, reduzindo em 50% os 
juros de mora e aumentando o prazo de parcelamento, o fato é que não há 
qualquer limite superior para o comprometimento dos Municípios com o 
pagamento de dívidas previdenciárias, o que tem provocado um desequilíbrio 
financeiro nas contas de inúmeras prefeituras. Algumas são obrigadas a 
comprometer até 40% de suas receitas para depositar nas contas do INSS, o que 
as inviabiliza totalmente. 

 
No nosso entendimento, considerando a pertinência e manutenção do 

veto presidencial ao inciso II do art. 98 da Lei nº 11.196, de 2005, bem como que 
nenhuma alteração foi feita, nesse tocante,por meio da Lei nº 11.960, de 2009, 
deve prevalecer o princípio estabelecido no §4º do art. 5º da Lei nº 9.639, de 
1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001, pelo qual 
a amortização das dívidas renegociadas acrescidas das obrigações 
previdenciárias correntes podem comprometer até quinze pontos percentuais da 
Receita Corrente Líquida Municipal. 

 
Para tanto, apresentamos o presente projeto de lei que propõe a 

alteração da redação do § 5º do art. 96 da Lei nº 11.196, de 2005, para excluir a 
expressão “não” e restabelecer o limite definido no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.639, 
de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001. Em 
suma: 
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Lei 11.196/2005 Comentário Proposta Comentário 

Art. 96 (...) 
 
§5º Os valores 
pagos pelos 
Municípios relativos 
ao parcelamento 
objeto desta Lei não 
serão incluídos no 
limite a que se 
refere o § 4o do art. 
5o da Lei no 9.639, 
de 25 de maio de 
1998, com a 
redação dada pela 
Medida Provisória 
no 2.187-13, de 24 
de agosto de 2001. 
 
 
 

A redação original 
da lei determina, 
taxativamente, a 
não aplicação do 
limite máximo de 
endividamento dos 
Municípios para 
com o INSS (regra 
prevista no art. 5º 
da Lei 9.639, de 
1998, com a 
redação dada pela 
MP 2.187-13, de 
2001), porque o 
limite fixado na lei 
foi de 9% do FPM, 
mas o dispositivo foi 
vetado. 

Art. 96 (...) 
 
§5o Os valores 
pagos pelos 
Municípios relativos 
ao parcelamento 
objeto desta Lei 
serão incluídos no 
limite a que se 
refere o § 4o do art. 
5o da Lei no 9.639, 
de 25 de maio de 
1998, com a 
redação dada pela 
Medida Provisória 
no 2.187-13, de 24 
de agosto de 2001. 

O Projeto 
estabelece como 
limite máximo de 
endividamento dos 
Municípios para 
com o INSS o 
percentual de 15% 
da Receita Corrente 
Líquida, uma vez 
que a manutenção 
do veto ao 
percentual de 9% 
do FPM, como 
limite, parece ser 
correto para evitar 
que o valor mínimo 
previsto de 
comprometimento 
da dívida (1,5% da 
RCL) seja maior 
que o valor máximo 
(9% do FPM), pois 
matematicamente 
haverá tal situação 
sempre que a RCL 
for 6 vezes maior 
que o FPM. 

 
 
Nesse contexto, o Projeto corrige uma distorção gerada pelo próprio 

texto da lei que procura alterar, diante do veto presidencial a um dispositivo 
crucial para o equilíbrio das contas municipais, motivo pelo qual esperamos contar 
com o apoio dos nobres pares. 
 
 

Sala das Sessões, 
 

 
Deputado ROGÉRIO CARVALHO 

PT/SE 

20
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 

Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 

as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 

de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 

29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 

2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 

de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO XIV 

DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DOS 

MUNICÍPIOS 

 

Art. 96. Os Municípios poderão parcelar seus débitos e os de responsabilidade de 

autarquias e fundações municipais relativos às contribuições sociais de que tratam as alíneas a 

e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com vencimento até 

31 de janeiro de 2009, após a aplicação do art. 103-A, em: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

I - 120 (cento e vinte) até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais e 

consecutivas, se relativos às contribuições sociais de que trata a alínea a do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com redução de 100% (cem por cento) das 

multas moratórias e as de ofício, e, também, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos 

juros de mora; e/ou (Inciso acrescido pela Medida Provisária nº 457, de 10/2/2009, convertida 

na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

II - 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas, se relativos às contribuições 

sociais de que trata a alínea c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, e às passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação, com 

redução de 100% (cem por cento) das multas moratórias e as de ofício, e, também, com redução 

de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora. (Inciso acrescido pela Medida Provisária nº 

457, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 1º Os débitos referidos no caput são aqueles originários de contribuições sociais 

e correspondentes obrigações acessórias, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa 

da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 

parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, 

inclusive aqueles parcelados na forma da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisária nº 457, de 10/2/2009, convertida na Lei 

nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 4º Caso a prestação não seja paga na data do vencimento, serão retidos e 

repassados à Receita Federal do Brasil recursos do Fundo de Participação dos Municípios 

suficientes para sua quitação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 5º Os valores pagos pelos Municípios relativos ao parcelamento objeto desta Lei 

não serão incluídos no limite a que se refere o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 

1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001.  

§ 6º A opção pelo parcelamento deverá ser formalizada até o último dia útil do 

segundo mês subsequente ao da publicação desta Lei, na unidade da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil de circunscrição do Município requerente, sendo vedada, a partir da adesão, 

qualquer retenção referente a débitos de parcelamentos anteriores incluídos no parcelamento de 

que trata esta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 7º Não se aplica aos parcelamentos de que trata este artigo o disposto no inciso 

IX do art. 14 e no § 2º do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 457, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 11.960, de 

29/6/2009) 

§ 8º Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos ou 

decadentes na forma da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, mesmo que eventualmente 

confessados em parcelamentos anteriores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.960, de 
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29/6/2009) 

§ 9º A emissão de certidão negativa condicionada à regularização dos débitos de 

que trata este artigo ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis após a formalização da opção pelo 

parcelamento e terá validade por 180 (cento e oitenta) dias ou até a conclusão do encontro de 

contas previsto no art. 103-A desta Lei, o que ocorrer primeiro. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 10. Para o início do pagamento dos débitos referidos no caput deste artigo, os 

Municípios terão uma carência de:  

I - 6 (seis) meses para aqueles que possuem até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 

contados da data a que se refere o § 6º;  

II - 3 (três) meses para aqueles que possuem mais de 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes, contados da data a que se refere o § 6º.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.960, de 

29/6/2009) 

§ 11. Os Municípios que não conseguirem optar pelo parcelamento no prazo 

estipulado pelo § 6º terão um novo prazo para adesão que se encerrará no dia 30 de novembro 

de 2009. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 97. Os débitos serão consolidados por Município na data do pedido do 

parcelamento, reduzindo-se os valores referentes a juros de mora em 50% (cinqüenta por cento).  

 

Art. 98. Os débitos a que se refere o art. 96 serão parcelados em prestações mensais 

equivalentes a:  

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), no mínimo, da média mensal da 

receita corrente líquida municipal, respeitados os prazos fixados nos incisos I e II do art. 96 

desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

II - (VETADO)  

 

Art. 99. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic 

para títulos federais, acumulada mensalmente a partir do 1º (primeiro) dia  

 

 

do mês subseqüente ao da consolidação do débito até o último dia útil do mês anterior ao do 

pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento da respectiva prestação.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.639, DE 25 DE MAIO DE 1998 
 

Dispõe sobre amortização e parcelamento de 

dívidas oriundas de contribuições sociais e outras 

importâncias devidas ao Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, altera dispositivos das Leis 

nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
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Art. 5º O acordo celebrado com base nos arts. 1º e 3º conterá cláusula em que o 

Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o repasse à 

autarquia previdenciária do valor correspondente às obrigações previdenciárias correntes do 

mês anterior ao do recebimento do respectivo Fundo de Participação. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº  2.187-13, de 24/8/2001) 

§ 1º Às parcelas das obrigações previdenciárias correntes quitadas na forma do 

caput deste artigo, não se aplica o disposto nos arts. 30, inciso I, alínea b, e 34 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 

24/8/2001) 

§ 2º Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o Estado, 

o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas instituições financeiras de outras 

receitas estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da 

dívida previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não 

forem suficientes para a quitação da amortização prevista no art. 1º e das obrigações 

previdenciárias correntes. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 

24/8/2001) 

§ 3º O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste 

artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-

apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas doze competências 

recolhidas anteriores ao mês da retenção, sem prejuízo da cobrança ou restituição ou 

compensação de eventuais diferenças. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-

13, de 24/8/2001) 

§ 4º A amortização referida no art. 1º desta Lei, acrescida das obrigações 

previdenciárias correntes, poderá, mensalmente, comprometer até quinze pontos percentuais da 

Receita Corrente Líquida Municipal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-

13, de 24/8/2001) 

§ 5º Os valores devidos ao INSS a título de amortização e não recolhidos, a cada 

mês, em razão da aplicação do § 4º serão repactuados ao final da vigência do acordo previsto 

neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

§ 6º Para fins do disposto neste artigo, entende-se como Receita Corrente Líquida 

Municipal a receita calculada conforme a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

 

Art. 6º Até 31 de março de 1998, as dívidas oriundas de contribuições sociais da 

parte patronal e de obrigações acessórias devidas ao INSS, até a competência março de 1997, 

pelas entidades ou hospitais contratados ou conveniados com o Sistema Único de Saúde - SUS, 

bem como pelas entidades ou hospitais da Administração Pública direta e indireta, integrantes 

desse Sistema, poderão ser parceladas em até noventa e seis meses, mediante cessão de créditos 

que tenham junto ao SUS, na forma do disposto nos arts. 1.065 a 1.077 do Código Civil.  

§ 1º As dívidas das entidades e hospitais provenientes de contribuições descontadas 

dos empregados e da sub-rogação de que trata o inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991, 

poderão ser parceladas em até trinta meses, sem redução da multa prevista no § 7º deste artigo, 

mediante a cessão estabelecida no caput .  

§ 2º O acordo de parcelamento formalizado nos termos deste artigo conterá cláusula 

de cessão a favor do INSS, de créditos decorrentes de serviços de assistência médica, 

ambulatorial e de autorização para internação hospitalar prestados pelo hospital ou entidade a 

órgãos integrantes do Sistema Único de Saúde que, disso notificados, efetuarão o pagamento 

mensal, correspondente a cada parcela, ao cessionário, nas mesmas condições assumidas com 

o cedente, de acordo com a regularidade de repasses financeiros recebidos do Ministério da 
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Fazenda. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Os prestadores de serviços de assistência médica e ambulatorial, mediante 

contrato ou convênio com municípios, somente poderão formalizar o acordo de parcelamento 

com a interveniência do órgão do Sistema Único de Saúde competente para pagá-los.  

§ 4º Insuficiente o pagamento mensal efetuado pelos órgãos integrantes do Sistema 

Único de Saúde ao INSS, em cumprimento à notificação mencionada no parágrafo anterior, 

será emitida guia de recolhimento complementar da diferença verificada a menor, com 

vencimento para o dia vinte do mês imediatamente posterior, cujo pagamento será efetuado 

diretamente pela entidade ou hospital beneficiário do parcelamento acordado.  

§ 5º Da aplicação do disposto neste artigo não resultará prestação inferior a R$ 

200,00 (duzentos reais).  

§ 6º Os hospitais ou entidades que já tenham celebrado acordo de parcelamento 

com o INSS, nos termos das Leis nºs 8.212, de 1991, 8.620, de 5 de janeiro de 1993, ou 9.129, 

de 20 de novembro de 1995, poderão optar pelo parcelamento a que se refere este artigo.  

§ 7º Para os efeitos do parcelamento a que se refere este artigo, ressalvado o 

disposto no § 1º, as importâncias devidas a título de multa moratória serão reduzidas, atendidos 

aos seguintes prazos contados a partir do dia 1º de abril de 1997, inclusive:  

I - 80% (oitenta por cento), se o parcelamento for requerido até o terceiro mês;  

II - 40% (quarenta por cento), se requerido até o sexto mês;  

III - 20% (vinte por cento), se até o nono mês;  

IV - 10% (dez por cento), se até o décimo segundo mês, inclusive.  

§ 8º As multas moratórias reduzidas em razão de parcelamentos especiais em 

manutenção serão restabelecidas se os respectivos créditos forem objeto de reparcelamento na 

forma deste artigo, aplicando-se, após o restabelecimento, a redução prevista no parágrafo 

anterior.  

§ 9º O hospital ou entidade que, durante o acordo de parcelamento firmado com 

base nesta Lei, denunciar o convênio ou rescindir o contrato com o Sistema Único de Saúde - 

SUS, ou for por este descredenciado, terá o seu parcelamento rescindido, podendo reparcelar o 

saldo devedor na modalidade convencional prevista no art. 38 da Lei nº 8.212, de 1991, com 

restabelecimento da multa e demais acréscimos legais.  

§ 10. O atraso no recolhimento das contribuições previdenciárias referentes a 

competências posteriores à celebração de acordo de parcelamento com base neste artigo, ou o 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, implicará a sua rescisão, com 

restabelecimento da multa sobre o saldo devedor e demais acréscimos legais.  

§ 11. Do total de recursos financeiros a serem repassados a municípios habilitados 

para gestão semi-plena do Sistema Único de Saúde, serão, mensalmente, retidos e recolhidos 

ao INSS os valores correspondentes às parcelas de créditos que lhe foram cedidos pelos 

hospitais e entidades, decorrentes de serviços médicos, ambulatoriais e de autorização para 

internação hospitalar prestados mediante contrato ou convênio com a administração municipal. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998)  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.960, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
 

 

 Altera e acresce dispositivos às Leis nºs 9.639, 

de 25 de maio de 1998, e 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, para dispor sobre 
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parcelamento de débitos de responsabilidade 

dos Municípios, decorrentes de contribuições 

sociais de que tratam as alíneas a e c do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991; bem como acresce 

dispositivo à Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 

1980, para simplificar o tratamento dado às 

cobranças judiciais da dívida ativa quando, da 

decisão que ordene o seu arquivamento, tiver 

decorrido o prazo prescricional; dá nova 

redação ao art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, para dispensar a apresentação da 

Certidão Negativa de Débito em caso de 

calamidade pública ou para recebimento de 

recursos para projetos sociais, ao art. 1º-F da 

Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, para 

uniformizar a atualização monetária e dos juros 

incidentes sobre todas as condenações judiciais 

impostas à Fazenda Pública, ao art. 19 da Lei nº 

11.314, de 3 de julho de 2006, para estender o 

prazo durante o qual o Departamento Nacional 

de Infra-Estrutura de Transportes poderá 

utilizar recursos federais para executar obras de 

conservação, recuperação, restauração, 

construção e sinalização de rodovias 

transferidas para outros membros da Federação, 

e ao inciso II do art. 8º da Lei nº 11.775, de 17 

de setembro de 2008, para prorrogar a data-

limite para adesão pelos mutuários de créditos 

rurais inscritos em Dívida Ativa da União ao 

parcelamento dos seus débitos; e dá outras 

providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 96. Os Municípios poderão parcelar seus débitos e os de 

responsabilidade de autarquias e fundações municipais relativos às 

contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 

11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com vencimento até 31 de janeiro 

de 2009, após a aplicação do art. 103-A, em:  

I - 120 (cento e vinte) até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais e 

consecutivas, se relativos às contribuições sociais de que trata a alínea a do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com 

redução de 100% (cem por cento) das multas moratórias e as de ofício, e, 

também, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora; e/ou  
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II - 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas, se relativos às 

contribuições sociais de que trata a alínea c do parágrafo único do art. 11 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e às passíveis de retenção na fonte, de 

desconto de terceiros ou de sub-rogação, com redução de 100% (cem por 

cento) das multas moratórias e as de ofício, e, também, com redução de 50% 

(cinquenta por cento) dos juros de mora.  

§ 1º Os débitos referidos no caput são aqueles originários de contribuições 

sociais e correspondentes obrigações acessórias, constituídos ou não, 

inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução 

fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não 

integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, inclusive 

aqueles parcelados na forma da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º (Revogado).  

§ 4º Caso a prestação não seja paga na data do vencimento, serão retidos e 

repassados à Receita Federal do Brasil recursos do Fundo de Participação dos 

Municípios suficientes para sua quitação.  

.........................................................................................................  

§ 6º A opção pelo parcelamento deverá ser formalizada até o último dia útil 

do segundo mês subsequente ao da publicação desta Lei, na unidade da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil de circunscrição do Município 

requerente, sendo vedada, a partir da adesão, qualquer retenção referente a 

débitos de parcelamentos anteriores incluídos no parcelamento de que trata 

esta Lei.  

§ 7º Não se aplica aos parcelamentos de que trata este artigo o disposto no 

inciso IX do art. 14 e no § 2º do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002.  

§ 8º Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos 

ou decadentes na forma da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, mesmo 

que eventualmente confessados em parcelamentos anteriores.  

 

§ 9º A emissão de certidão negativa condicionada à regularização dos débitos 

de que trata este artigo ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis após a formalização 

da opção pelo parcelamento e terá validade por 180 (cento e oitenta) dias ou 

até a conclusão do encontro de contas previsto no art. 103-A desta Lei, o que 

ocorrer primeiro.  

§ 10. Para o início do pagamento dos débitos referidos no caput deste artigo, 

os Municípios terão uma carência de:  

I - 6 (seis) meses para aqueles que possuem até 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes, contados da data a que se refere o § 6º;  

II - 3 (três) meses para aqueles que possuem mais de 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes, contados da data a que se refere o § 6º." (NR) 

"Art. 98. ...................................................................................  

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), no mínimo, da média mensal 

da receita corrente líquida municipal, respeitados os prazos fixados nos 

incisos I e II do art. 96 desta Lei;  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 102. .................................................................................  

I - à apresentação pelo Município, na data da formalização do pedido, do 

demonstrativo referente à apuração da Receita Corrente Líquida Municipal, 
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na forma do disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

referente ao anocalendário de 2008;  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 103-A. (VETADO)" 

 

Art. 2º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte 

alteração:  

 

 

"Art. 47. ...................................................................................  

..................................................................................................  

§ 6º .......................................................................................... 

.................................................................................................. 

d) o recebimento pelos Municípios de transferência de recursos destinados a 

ações de assistência social, educação, saúde e em caso de calamidade pública. 

.................................................................................................." (NR)  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 875, DE 2015 
(Do Sr. Francisco Chapadinha) 

 
Altera a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, para dispor sobre 
parcelamento de débitos previdenciários de responsabilidade dos 
Municípios apurados até 31 de dezembro de 2014. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1894/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º. A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 96. Os Municípios poderão parcelar todos os seus 

débitos e os de responsabilidade de autarquias e fundações 

municipais relativos às contribuições de que tratam as alíneas a 
e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, com vencimentos até 31 de dezembro de 2014, e os 

relativos às penalidades tributárias delas decorrentes, em até 
240 (duzentos e quarenta) prestações mensais e consecutivas. 

§ 1º Os débitos referidos no caput são aqueles decorrentes 

das próprias contribuições sociais e das penalidades pelo 
descumprimento de obrigações acessórias, constituídos ou não, 

inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de 
execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 
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parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que 
cancelado por falta de pagamento, inclusive aqueles parcelados 

na forma da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998. 

§ 2º Todos os débitos relativos a contribuições sociais 

previdenciárias, inclusive aqueles que já tenham sido 
parcelados, serão unificados e reparcelados mediante desconto 
mensal de, no mínimo, 1,5% (um e meio por cento) e, no 

máximo, 3% (três por cento) da média mensal da receita 
corrente líquida do Município requerente dos valores 
repassados por meio do Fundo de Participação dos Municípios 

(FPM). 

§ 3º Os valores decorrentes da soma total dos débitos 
serão atualizados independentemente de sua natureza. 

§ 4º Para fins de atualização monetária, remuneração do 
capital e compensação da mora haverá a incidência uma única 
vez, até o efetivo pagamento, pelos índices oficiais de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

§ 5º É condição prévia para a formalização do 

parcelamento a aprovação do pedido pela Câmara de 

Vereadores do Município. 

§ 6º A opção pelo parcelamento deverá ser formalizada até 

360 (trezentos e sessenta) dias a contar da publicação desta 
Lei, na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil de 

circunscrição do Município requerente. 

§ 7º Não constituem débitos dos Municípios aqueles 

considerados prescritos ou atingidos pela decadência, mesmo 

que eventualmente confessados em parcelamentos anteriores. 

§ 8º A emissão de certidão positiva de débitos com efeitos 

de negativa ocorrerá em até dois dias úteis após a formalização 
da opção pelo parcelamento e terá validade por 180 (cento e 
oitenta) dias ou até a quitação dos débitos entre o Município e a 

União, o que ocorrer primeiro. 

.................................................................................. 

Art. 102. .................................................................... 

I – à apresentação pelo Município, na data da formalização 
do pedido, do demonstrativo referente à apuração da Receita 
Corrente Líquida Municipal, na forma do disposto na Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, referente ao 
exercício de 2014. 

..........................................................................”(NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogados os arts. 97, 98, 99 e 100; §§ 1º e 3º do 

art. 101; inciso III do art. 103 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
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JUSTIFICAÇÃO 

No nosso país, milhares de municípios encontram-se 

extremamente endividados com a União, o que os impedem de celebrar convênios 

com o Governo Federal, e consequentemente, atender adequadamente milhões de 

cidadãos brasileiros.  

Com o objetivo de tentar sanear a situação dessas prefeituras 

municipais, é necessária a aprovação de uma lei que altere a Lei nº 11.196/2005, para 

permitir que os municípios parcelem os seus débitos previdenciários (incluindo as 

multas e juros), em até 240 meses, de forma segura para a União, e, ao mesmo tempo, 

sustentável do ponto de vista do equilíbrio das contas municipais. 

É importante ressaltar que o pagamento dessas dívidas ocorrerá 

por meio do abatimento dos valores que os municípios deverão receber da União por 

meio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), o que diminui o risco de novos 

calotes. Visando aumentar o controle sobre a concessão do parcelamento, o pedido 

deverá ser previamente aprovado pela Câmara de Vereadores do município 

requerente.  

Nesse projeto, há uma preocupação com a sustentabilidade dos 

pagamentos, haja vista que os valores descontados do FPM estão limitados entre 

1,5% e 3% da sua Receita Corrente Líquida. Além disso, os débitos decorrentes das 

contribuições, incluindo as multas e juros de mora, serão atualizados pelo mesmo 

índice da caderneta de poupança, o que evitará prejuízos para a União e, ao mesmo 

tempo, impede o crescimento exagerado das dívidas municipais. Dessa forma, 

esperamos contar com o apoio dos nobres parlamentares a fim de ver aprovada a 

presente proposição, que poderá tirar boa parte dos municípios brasileiros da situação 

de ingovernabilidade a qual se encontram. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 2015 

Deputado FRANCISCO CHAPADINHA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de 
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Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 

Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 

as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 

de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 

29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 

2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 

de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DOS 

MUNICÍPIOS 

 

Art. 96. Os Municípios poderão parcelar seus débitos e os de responsabilidade de 



32 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1894/2011 

autarquias e fundações municipais relativos às contribuições sociais de que tratam as alíneas a 

e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com vencimento até 

31 de janeiro de 2009, após a aplicação do art. 103-A, em: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

I - 120 (cento e vinte) até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais e 

consecutivas, se relativos às contribuições sociais de que trata a alínea a do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com redução de 100% (cem por cento) das 

multas moratórias e as de ofício, e, também, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos 

juros de mora; e/ou (Inciso acrescido pela Medida Provisária nº 457, de 10/2/2009, convertida 

na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

II - 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas, se relativos às contribuições 

sociais de que trata a alínea c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, e às passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação, com 

redução de 100% (cem por cento) das multas moratórias e as de ofício, e, também, com redução 

de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora. (Inciso acrescido pela Medida Provisária nº 

457, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 1º Os débitos referidos no caput são aqueles originários de contribuições sociais 

e correspondentes obrigações acessórias, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa 

da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 

parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, 

inclusive aqueles parcelados na forma da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisária nº 457, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 

11.960, de 29/6/2009) 

§ 4º Caso a prestação não seja paga na data do vencimento, serão retidos e 

repassados à Receita Federal do Brasil recursos do Fundo de Participação dos Municípios 

suficientes para sua quitação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 5º Os valores pagos pelos Municípios relativos ao parcelamento objeto desta Lei 

não serão incluídos no limite a que se refere o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 

1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001.  

§ 6º A opção pelo parcelamento deverá ser formalizada até o último dia útil do 

segundo mês subsequente ao da publicação desta Lei, na unidade da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil de circunscrição do Município requerente, sendo vedada, a partir da adesão, 

qualquer retenção referente a débitos de parcelamentos anteriores incluídos no parcelamento de 

que trata esta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 7º Não se aplica aos parcelamentos de que trata este artigo o disposto no inciso 

IX do art. 14 e no § 2º do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 457, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 11.960, de 

29/6/2009) 

§ 8º Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos ou 

decadentes na forma da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, mesmo que eventualmente 

confessados em parcelamentos anteriores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.960, de 

29/6/2009) 

§ 9º A emissão de certidão negativa condicionada à regularização dos débitos de 

que trata este artigo ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis após a formalização da opção pelo 

parcelamento e terá validade por 180 (cento e oitenta) dias ou até a conclusão do encontro de 

contas previsto no art. 103-A desta Lei, o que ocorrer primeiro. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 10. Para o início do pagamento dos débitos referidos no caput deste artigo, os 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
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Municípios terão uma carência de:  

I - 6 (seis) meses para aqueles que possuem até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 

contados da data a que se refere o § 6º;  

II - 3 (três) meses para aqueles que possuem mais de 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes, contados da data a que se refere o § 6º.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.960, de 

29/6/2009) 

§ 11. Os Municípios que não conseguirem optar pelo parcelamento no prazo 

estipulado pelo § 6º terão um novo prazo para adesão que se encerrará no dia 30 de novembro 

de 2009. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 97. Os débitos serão consolidados por Município na data do pedido do 

parcelamento, reduzindo-se os valores referentes a juros de mora em 50% (cinqüenta por cento).  

 

Art. 98. Os débitos a que se refere o art. 96 serão parcelados em prestações mensais 

equivalentes a:  

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), no mínimo, da média mensal da 

receita corrente líquida municipal, respeitados os prazos fixados nos incisos I e II do art. 96 

desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

II - (VETADO)  

 

Art. 99. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic 

para títulos federais, acumulada mensalmente a partir do 1º (primeiro) dia do mês subseqüente 

ao da consolidação do débito até o último dia útil do mês anterior ao do pagamento, e de 1% 

(um por cento) no mês do pagamento da respectiva prestação.  

 

Art. 100. Para o parcelamento objeto desta Lei, serão observadas as seguintes 

condições:  

I - o percentual de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) será aplicado sobre 

a média mensal da Receita Corrente Líquida referente ao ano anterior ao do vencimento da 

prestação, publicada de acordo com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000;  

II - para fins de cálculo das prestações mensais, os Municípios se obrigam a 

encaminhar à Receita Federal do Brasil o demonstrativo de apuração da receita corrente líquida 

de que trata o inciso I do caput do art. 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano;  

III - a falta de apresentação das informações a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo implicará, para fins de apuração e cobrança da prestação mensal, a aplicação da 

variação do Índice Geral de Preços, Disponibilidade Interna - IGP-DI, acrescida de juros de 

0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, sobre a última receita corrente líquida publicada nos 

termos da legislação.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, às prestações vencíveis em janeiro, 

fevereiro e março de cada ano aplicar-se-ão os limites utilizados no ano anterior, nos termos do 

inciso I do caput deste artigo.  

2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se como receita corrente líquida aquela 

definida nos termos do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

 

Art. 101. As prestações serão exigíveis no último dia útil de cada mês, a partir do 

mês subseqüente ao da formalização do pedido de parcelamento.  

§ 1º No período compreendido entre a formalização do pedido de parcelamento e o 
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mês da consolidação, o Município deverá recolher mensalmente as prestações mínimas 

correspondentes aos valores previstos no inciso I do art. 98 desta Lei, sob pena de indeferimento 

do pedido.  

§ 2º O pedido se confirma com o pagamento da 1a (primeira) prestação na forma 

do § 1º deste artigo.  

§ 3º A partir do mês seguinte à consolidação, o valor da prestação será obtido 

mediante a divisão do montante do débito parcelado, deduzidos os valores das prestações 

mínimas recolhidas nos termos do § 1º deste artigo, pelo número de prestações restantes, 

observados os valores mínimo e máximo constantes do art. 98 desta Lei.  

 

Art. 102. A concessão do parcelamento objeto desta Lei está condicionada:  

I - à apresentação pelo Município, na data da formalização do pedido, do 

demonstrativo referente à apuração da Receita Corrente Líquida Municipal, na forma do 

disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, referente ao anocalendário de 

2008; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

II - ao adimplemento das obrigações vencidas após a data referida no caput do art. 

96 desta Lei.  

 

Art. 103. O parcelamento de que trata esta Lei será rescindido nas seguintes 

hipóteses:  

I - inadimplemento por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) meses alternados, o 

que primeiro ocorrer;  

II - inadimplemento das obrigações correntes referentes às contribuições de que 

trata o art. 96 desta Lei;  

III - não complementação do valor da prestação na forma do § 4º do art. 96 desta 

Lei. 

 

103-A. (VETADO na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

 

Art. 103-B. Fica autorizada a repactuação do parcelamento dos débitos 

previdenciários, por meio dos mecanismos previstos nesta Lei e mediante suspensão 

temporária, na forma do regulamento, para o Município em situação de emergência ou estado 

de calamidade pública em decorrência de seca, estiagem prolongada ou outros eventos 

climáticos extremos.  

§ 1º O previsto no caput será aplicado com exclusividade ao contrato com 

Município em situação de emergência ou estado de calamidade pública decorrentes de eventos 

ocorridos em 2012 e reconhecidos pelo Poder Executivo federal nos termos da Lei nº 12.608, 

de 10 de abril de 2012, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil.  

§ 2º O valor das parcelas vincendas cujo pagamento foi adiado temporariamente 

será, obrigatoriamente, aplicado em atividades e ações em benefício direto da população afetada 

pela seca, estiagem prolongada ou outros eventos climáticos extremos. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

 

Art. 104. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, os atos necessários à 

execução do disposto nos arts. 96 a 103 desta Lei.  

Parágrafo único.  Os débitos referidos no caput deste artigo serão consolidados no 

âmbito da Receita Federal do Brasil.  

 

Art. 105. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos do art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos 

provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições 

sociais. 

 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das 

seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados 

a seu serviço;  

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;  

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 
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eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 

empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 

30/10/1997, com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da 

Constituição Federal, pela Resolução nº 26, de 21/6/2005) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 

no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 

com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 

e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 
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por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 

sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 

urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 

exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 

ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 
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e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão de 

no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou 

intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse 

prazo o  período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 

de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)  

VI - a associação em cooperativa agropecuária; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 

convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto 

das atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU 

de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6//2008) 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 

vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória 

nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
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IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 

prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6//2008) 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 

qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 11.718, de 20/6//2008) 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no § 

14 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória 

nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 

individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 

com as limitações impostas pelo § 14 deste artigo. (Alínea acrescida pela Medida Provisória 

nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014)   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;  

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.  

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o 

recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 

referidos dispositivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 

simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade 

limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada 
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microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o 

exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua  atividade rural na 

forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de 

igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles 

desenvolvam suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 15. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.639, DE 25 DE MAIO DE 1998 
 

Dispõe sobre amortização e parcelamento de 

dívidas oriundas de contribuições sociais e outras 

importâncias devidas ao Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, altera dispositivos das Leis 

nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, até 31 de agosto de 2001, 

poderão optar pela amortização de suas dívidas para com o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, oriundas de contribuições sociais, bem como as decorrentes de obrigações acessórias, 

até a competência junho de 2001, mediante o emprego de quatro pontos percentuais do Fundo 

de Participação dos Estados - FPE e de nove pontos percentuais do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº  2.187-

13, de 24/8/2001) 

§ 1º As unidades federativas mencionadas neste artigo poderão optar por incluir 

nessa espécie de amortização as dívidas, até a competência junho de 2001, de suas autarquias e 

das fundações por elas instituídas e mantidas, hipótese em que haverá o acréscimo de três pontos 

nos percentuais do FPE e de três pontos nos percentuais do FPM referidos no caput . (Parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº  2.187-13, de 24/8/2001) 

§ 2º Mediante o emprego de mais quatro pontos percentuais do respectivo Fundo 

de Participação, as unidades federativas a que se refere este artigo poderão optar por incluir, 

nesta espécie de amortização, as dívidas constituídas até a competência junho de 2001 para com 

o INSS, de suas empresas públicas e sociedades de economia mista, mantendo-se os critérios 

de atualização e incidência de acréscimos legais aplicáveis às empresas desta natureza. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº  2.187-13, de 24/8/2001) 

§ 3º A inclusão das dívidas das sociedades de economia mista na amortização 

prevista neste artigo dependerá de lei autorizativa estadual, distrital ou municipal. (Parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº  2.187-13, de 24/8/2001) 

§ 4º O prazo de amortização será de duzentos e quarenta meses, limitados aos 

percentuais previstos no caput deste artigo e no art. 3º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001)  

§ 5º Na hipótese de aplicação dos limites percentuais a que se refere o § 4º o saldo 

remanescente será repactuado ao final do acordo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-veto-141561-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 6º A dívida consolidada na forma deste artigo sujeitar-se-á, a partir da data da 

consolidação, a juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - 

TJLP, vedada a imposição de qualquer outro acréscimo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

§ 7º O prazo de amortização nas hipóteses dos §§ 1º e 2º não poderá ser inferior a 

noventa e seis meses, observando-se, em cada caso, os limites percentuais estabelecidos. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

§ 8º Os valores que não foram retidos tempestivamente passam a integrar o saldo 

do parcelamento, inclusive para cálculo das parcelas subsequentes. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

 

Art. 2º As unidades federativas mencionadas no artigo anterior poderão assumir as 

dívidas para com o INSS de suas empresas públicas e sociedades de economia mista, 

facultando-se-lhes a sub-rogação no respectivo crédito para fins de parcelamento ou 

reparcelamento, seja na forma convencional estabelecida no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, sem a restrição do seu § 5º, seja na forma excepcional prevista no art. 7º desta 

Lei, mantendo-se os critérios de atualização e incidência de acréscimos legais aplicáveis a estas 

entidades.  

Parágrafo único. O parcelamento celebrado na forma deste artigo conterá cláusula 

em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção do FPE ou do FPM e o 

repasse ao INSS do valor correspondente a cada prestação mensal, por ocasião do vencimento 

desta. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.610, DE 2016 
(Do Sr. Hildo Rocha) 

 
Altera a redação dos artigos 96 e 97 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro 
de 2005, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1894/2011.  
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Art. 1º Os artigos 96 e 97 da Lei 11.196, de 21 de novembro de 2005, passam a vigorar 
com as seguintes modificações: 
 

 "Art. 96. Os Municípios poderão parcelar todos os seus débitos e os de 

responsabilidade de autarquias e fundações municipais relativos às contribuições 

sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, com vencimentos até 31 de dezembro de 2016, inclusive 

aqueles que já tenham sido parcelados, que serão obrigatoriamente unificados e 

reparcelados da seguinte forma: 

I - até trezentas e sessenta prestações mensais e consecutivas, se 

relativos às contribuições sociais de que trata a alínea a do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

II – até sessenta prestações mensais e consecutivas, se relativos 

às contribuições sociais de que trata a alínea c do parágrafo único 

do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e às passíveis 

de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação. 

 

§ 1º Os débitos parcelados terão redução de 100% (cem por cento) das multas de 

mora ou de ofício, de 100% (cem por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por 

cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios. 

 

§ 2º As parcelas mensais referidas no caput ficarão limitadas ao percentual de 1% (um 

por cento) aplicado sobre a média mensal da receita corrente líquida referente ao ano 

anterior ao do vencimento da parcela, ou, por opção exclusiva do Ente devedor, da 

seguinte forma:  

I - Municípios com até dez mil habitantes: desconto mensal de três 

por cento do Fundo de Participação dos Municípios – FPM líquido; 

II - Municípios com até vinte mil habitantes: desconto mensal de 

quatro por cento do FPM líquido; 

III - Municípios com até cinquenta mil habitantes: desconto mensal 

de cinco por cento do FPM líquido; 

IV - Municípios com até cem mil habitantes: desconto mensal de 

seis por cento do FPM líquido; 

V - Municípios acima de cem mil habitantes: desconto mensal de 

sete por cento do FPM líquido. 

 

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, entende-se como receita corrente líquida aquela 

definida nos termos do inciso IV do art. 2ª da Lei Complementar no 101, de 4 de maio 

de 2000, publicada de acordo com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei 

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 

 

§ 4º Entende-se como Fundo de Participação dos Municípios (FPM) líquido o 

montante do FPM, deduzido o repasse efetuado ao Fundo de Manutenção e 
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Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação – FUNDEB, previsto no art. 3º, inciso VII, da Lei nº 11.494, de 20 de junho 

de 2007. 

 

§ 5º Os débitos referidos no caput deste artigo são aqueles originários de 

contribuições sociais e correspondentes a obrigações acessórias, deduzidos os 

débitos já prescritos ou atingidos pela decadência, constituídos ou não, inscritos ou 

não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou 

que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda 

que cancelado por falta de pagamento. 

 

§ 6º Os valores decorrentes da soma total dos débitos serão atualizados 

independentemente de sua natureza, somente pela Taxa de Juros de Longo Prazo – 

TJLP. 

 

§ 7º A opção pelo parcelamento, após a necessária apuração por parte do Município 

da existência dos itens previstos no artigo 97 e do procedimento ali descrito, deverá 

ser formalizada em até 360 (trezentos e sessenta) dias após a publicação desta lei, 

na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil de circunscrição do Município 

requerente, ficando a União impedida de constituir nova dívida cujo fato gerador seja 

anterior à data de concessão do parcelamento. 

 

§ 8º Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos ou 

atingidos pela decadência, mesmo que eventualmente confessados em 

parcelamentos anteriores. 

 

§ 9º A emissão de certidão negativa condicionada à regularização dos débitos de que 

trata este artigo ocorrerá em até dois dias úteis após a formalização da opção pelo 

parcelamento e terá validade por cento e oitenta dias. 

 

§ 10º Para o início do pagamento dos débitos referidos no caput deste artigo, os 

Municípios terão uma carência de: 

 

I - seis meses, para aqueles que possuem até cinquenta mil 

habitantes, contados da data da formalização ou da consolidação 

do débito; 

II – quatro meses, para aqueles que possuem mais de cinquenta 

mil habitantes, contados da data da formalização ou da 

consolidação do débito. 

 

§ 11 Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio da unidade de 

circunscrição do Município requerente, responsável pela gestão e atualização 

constante dos dados referentes às dívidas previdenciárias do Município, devendo 

disponibilizar, por meio de sistemas informatizados, de maneira permanente, 
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informações aos Municípios sobre o montante das dívidas, formas de parcelamento, 

juros e encargos incidentes, de modo a possibilitar o acompanhamento da evolução 

desses débitos. 

 

§ 12 Ao parcelamento previsto nesta Lei não se aplica: 

I - a vedação contida no inciso VIII do Art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002; 

II - o Art. 12 da lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, ficando o crédito tributário 

definido pelo devido encontro de contas que estabelece o Art. 97º desta Lei; 

III - o Art. 330 § 2º e 3º da Lei 13.105, de 16 de março de 2015, ficando o valor 

em litígio suspenso de pagamento até a solução da controvérsia. 

 

§ 13 O parcelamento especial previsto por esta lei somente se concretiza com a 

assinatura do contrato, após a consolidação dos débitos pela Receita Federal do 

Brasil, nos termos previstos no art. 97, não se admitindo o deferimento tácito. 

 

“Art. 97 O Poder Executivo Federal fará a Revisão da Dívida Previdenciária dos 

Municípios implementando o efetivo encontro de contas entre débitos e créditos 

previdenciários dos Municípios e do Regime Geral de Previdência Social decorrentes, 

entre outros, de: 

I – valores referentes à compensação financeira entre regimes de 

previdência de que trata a Lei no 9.796, de 5 de maio de 1999; 

II – valores pagos indevidamente a título de contribuição 

previdenciária dos agentes eletivos federais, estaduais ou 

municipais prevista na alínea h do inciso I do art. 12 da Lei 8.212, 

de 24 de julho de 1991, declarada inconstitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal; 

III – valores prescritos, assim considerados em razão da Súmula 

Vinculante 8 do Supremo Tribunal Federal, que declarou 

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8.212, de 24 de julho de 

1991; 

IV – valores referentes às verbas de natureza indenizatória, 

indevidamente incluídas na base de cálculo para incidência das 

contribuições previdenciárias: 

a - terço constitucional de férias; 

b - horário extraordinário; 

c - horário extraordinário incorporado; 

d - primeiros quinze dias do auxílio doença; 

e - auxílio acidente e aviso prévio indenizado, entre outras. 

V - valores pagos incidente sobre as parcelas indenizatórias na 

base de cálculo da contribuição para o FGTS; 

VI - valores devidos e não pagos pelo INSS referentes ao estoque 

previdenciário nos termos da Lei n. 9796/1999, referentes ao 

período de 10/1988 a 06/1999; 
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VII – valores pagos a título de contribuição previdenciária pelos 

municípios sobre a remuneração de servidores em comissão que 

possuem vinculação com RPPS no cargo/emprego de origem; 

VIII – valores pagos a título de contribuição previdenciária pelos 

municípios sobre a remuneração de agentes políticos que antes da 

publicação da Lei Federal n.º 10.887/04 possuíam vínculo funcional 

com o RPPS na origem; 

IX – valores pagos a título de contribuição previdenciária pelos 

municípios sobre a remuneração de servidores vinculados ao 

RPPS. 

 

§ 1º O encontro de contas de que trata o caput deste artigo poderá dispor sobre multas 

de mora e de ofício, juros de mora, encargo de sucumbência e demais encargos de 

natureza pecuniária, bem como sobre valores oferecidos em garantia ou situações em 

que a interpretação da legislação relativa a obrigações tributárias seja conflituosa ou 

litigiosa. 

 

§ 2º O encontro de contas compreenderá matérias objeto de ações de repetição de 

indébito. 

 

§ 3º O encontro de contas deverá ser conclusivo e final quanto à interpretação de 

conceitos indeterminados do direito ou à identificação e relevância do fato. 

 

§ 4º O prazo para a conclusão do processo de encontro de contas será de 90 dias 

(noventa), contados do ingresso do requerimento por parte do Município. 

 

§ 5º Não obstará a adesão ao parcelamento previsto nesta lei a eventual discordância 

entre as partes, seguindo este pelo valor ao final apurado no encontro de contas. 

 

§ 6º O valor controvertido poderá ser objeto de revisão pelo Comitê de Revisão da 

Dívida Previdenciária Municipal por meio de requerimento efetuado pelo Município 

interessado em até 30 dias da conclusão do encontro de contas. 

 

§ 7º A diferença apurada ao final da revisão deverá ser deduzida ou incorporada ao 

parcelamento, atualizada na mesma forma dos índices constantes do §6º do art. 96. 

 

§ 8º O Comitê de Revisão da Dívida Previdenciária Municipal contará com 

representantes indicados pela União, Municípios e Ministério Público, em composição 

a ser definida por meio de Decreto do Poder Executivo em até 180 dias da 

promulgação da presente lei.” 

 

Art. 2º Ficam revogados os arts. 98, 99 e 100; §§ 1º e 3º do art. 101; inciso I do art. 102 e 

art. 103 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, bem com o § 2º do art. 56 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

  Passados 3 anos do último parcelamento da dívida previdenciária dos 

Municípios, estabelecido na Lei 12.810, de 15 de maio de 2013, observamos um cenário 

devastador para as finanças locais. As condições estabelecidas naquele momento 

mostraram-se perversas e levaram a um acelerado aumento do endividamento, seja por ter 

fomentado a composição de novas dívidas, seja pela correção dos valores baseada na taxa 

Selic acrescida de um por cento.  

 

  Os vários refinanciamentos oferecidos ao longo das últimas duas décadas, 

trouxeram junto um ambiente legal propício para fomentar a assimetria na relação entre o 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e os Municípios, cenário em que o primeiro tem 

imposto um acumulo brutal de confissão de dívida, cuja a origem é indevida.  

 

  Chegamos ao ponto de a Receita Federal reconhecer que hoje 90% da dívida 

municipal está fundamentada apenas na confissão imposta aos Prefeitos, uma lógica em 

que a necessidade de conseguir uma certidão negativa para receber recursos da União, leva 

o prefeito em início de mandato a confessar dívida sem o devido processo de avaliação da 

folha, não excluindo valores que não deveriam gerar contribuição. Urge que nós, 

parlamentares brasileiros, tomemos a iniciativa de criar mecanismos que possam aliviar 

minimamente os Municípios, hoje fadados à ingovernabilidade.  

 

  O presente Projeto de Lei, de nossa autoria, propõe alteração à Lei nº 11.196, 

de 21 de novembro de 2005, com o objetivo de permitir que os Municípios possam parcelar 

seus débitos previdenciários em até 360 prestações mensais e consecutivas, 

reestabelecendo condições mais condizentes com uma relação equilibrada entre devedor e 

credor e com o atual cenário das finanças públicas do País. 

 

 Além da dimensão preocupante que tem a dívida, é o perfil de sua distribuição que 

assusta mais. Ela está posta em desfavor dos entes financeiramente mais vulneráveis. 

Como demonstra os dados consolidados pela Confederação Nacional de Municípios (CNM) 

e informados pelos próprios municípios nos Relatórios de Gestão Fiscal nos anos de 2014 

e 2015, o maior grau de endividamento está nos municípios da região Nordeste, onde em 

média os parcelamentos somam 23 % da RCL. Veja a média por região na tabela 1 seguinte. 
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 Separando a amostra por tamanho populacional, vemos que municípios de porte 

médio apresentam maior grau de endividamento. Veja a tabela 2, seguinte: 

 

 
 

  As localidades com maior peso do FPM e do Fundeb na composição de suas 

receitas são justamente as que apresentam maior grau de endividamento com o RGPS. A 

correlação positiva de 0,4, evidenciada na distribuição dos municípios do gráfico abaixo, 

demonstra que a dívida está concentrada nas localidades de maior vulnerabilidade fiscal. 
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  Outro indicativo da concentração da dívida nos entes em pior situação fiscal 

pode ser observado no gráfico abaixo, onde nos mostra que municípios com os menores 

crescimentos da receita básica entre 2010 e 2014 apresentam os maiores graus de 

endividamento. Uma correlação negativa de -0,36 entre crescimento da receita e 

endividamento revela que o agravamento da situação fiscal observado nos últimos anos está 

concentrado em entes com o maior grau de endividamento com o RGPS. 

 

 
 

  Com os critérios de refinanciamento estabelecidos em 2013, vem sendo cada 

vez maior a retenção no FPM. Em 2014, as retenções relativas apenas aos parcelamentos 

equivaleram a 2,92% do total de dívida, enquanto que em 2015 esta proporção aumentou 

para 3,24%. Veja a média por região na tabela 3, seguinte. 

 

 
 

  A perspectiva da aprovação de um parcelamento justo e exequível para os 

Municípios nos anima a solicitar o decidido apoio dos Ilustres Pares no sentido de aprovar a 

presente Proposição. 

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2016. 

Deputado HILDO ROCHA 

(PMDB/MA) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 

Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 

as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 

de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 

29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 

2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 

de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DOS 

MUNICÍPIOS 

 

Art. 96. Os Municípios poderão parcelar seus débitos e os de responsabilidade de 

autarquias e fundações municipais relativos às contribuições sociais de que tratam as alíneas a 

e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com vencimento até 

31 de janeiro de 2009, após a aplicação do art. 103-A, em: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

I - 120 (cento e vinte) até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais e 

consecutivas, se relativos às contribuições sociais de que trata a alínea a do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com redução de 100% (cem por cento) das 

multas moratórias e as de ofício, e, também, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos 

juros de mora; e/ou (Inciso acrescido pela Medida Provisária nº 457, de 10/2/2009, convertida 

na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

II - 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas, se relativos às contribuições 

sociais de que trata a alínea c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, e às passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação, com 

redução de 100% (cem por cento) das multas moratórias e as de ofício, e, também, com redução 

de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora. (Inciso acrescido pela Medida Provisária nº 

457, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 1º Os débitos referidos no caput são aqueles originários de contribuições sociais 

e correspondentes obrigações acessórias, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa 

da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 

parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, 

inclusive aqueles parcelados na forma da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisária nº 457, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 

11.960, de 29/6/2009) 

§ 4º Caso a prestação não seja paga na data do vencimento, serão retidos e 

repassados à Receita Federal do Brasil recursos do Fundo de Participação dos Municípios 

suficientes para sua quitação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 5º Os valores pagos pelos Municípios relativos ao parcelamento objeto desta Lei 

não serão incluídos no limite a que se refere o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 

1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001.  

§ 6º A opção pelo parcelamento deverá ser formalizada até o último dia útil do 

segundo mês subsequente ao da publicação desta Lei, na unidade da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil de circunscrição do Município requerente, sendo vedada, a partir da adesão, 

qualquer retenção referente a débitos de parcelamentos anteriores incluídos no parcelamento de 

que trata esta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 7º Não se aplica aos parcelamentos de que trata este artigo o disposto no inciso 

IX do art. 14 e no § 2º do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 457, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 11.960, de 

29/6/2009) 

§ 8º Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos ou 

decadentes na forma da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, mesmo que eventualmente 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
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confessados em parcelamentos anteriores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.960, de 

29/6/2009) 

§ 9º A emissão de certidão negativa condicionada à regularização dos débitos de 

que trata este artigo ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis após a formalização da opção pelo 

parcelamento e terá validade por 180 (cento e oitenta) dias ou até a conclusão do encontro de 

contas previsto no art. 103-A desta Lei, o que ocorrer primeiro. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 10. Para o início do pagamento dos débitos referidos no caput deste artigo, os 

Municípios terão uma carência de:  

I - 6 (seis) meses para aqueles que possuem até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 

contados da data a que se refere o § 6º;  

II - 3 (três) meses para aqueles que possuem mais de 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes, contados da data a que se refere o § 6º.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.960, de 

29/6/2009) 

§ 11. Os Municípios que não conseguirem optar pelo parcelamento no prazo 

estipulado pelo § 6º terão um novo prazo para adesão que se encerrará no dia 30 de novembro 

de 2009. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 97. Os débitos serão consolidados por Município na data do pedido do 

parcelamento, reduzindo-se os valores referentes a juros de mora em 50% (cinqüenta por cento).  

 

Art. 98. Os débitos a que se refere o art. 96 serão parcelados em prestações mensais 

equivalentes a:  

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), no mínimo, da média mensal da 

receita corrente líquida municipal, respeitados os prazos fixados nos incisos I e II do art. 96 

desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

II - (VETADO)  

 

Art. 99. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic 

para títulos federais, acumulada mensalmente a partir do 1º (primeiro) dia do mês subseqüente 

ao da consolidação do débito até o último dia útil do mês anterior ao do pagamento, e de 1% 

(um por cento) no mês do pagamento da respectiva prestação.  

 

Art. 100. Para o parcelamento objeto desta Lei, serão observadas as seguintes 

condições:  

I - o percentual de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) será aplicado sobre 

a média mensal da Receita Corrente Líquida referente ao ano anterior ao do vencimento da 

prestação, publicada de acordo com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000;  

II - para fins de cálculo das prestações mensais, os Municípios se obrigam a 

encaminhar à Receita Federal do Brasil o demonstrativo de apuração da receita corrente líquida 

de que trata o inciso I do caput do art. 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano;  

III - a falta de apresentação das informações a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo implicará, para fins de apuração e cobrança da prestação mensal, a aplicação da 

variação do Índice Geral de Preços, Disponibilidade Interna - IGP-DI, acrescida de juros de 

0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, sobre a última receita corrente líquida publicada nos 

termos da legislação.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, às prestações vencíveis em janeiro, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
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fevereiro e março de cada ano aplicar-se-ão os limites utilizados no ano anterior, nos termos do 

inciso I do caput deste artigo.  

2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se como receita corrente líquida aquela 

definida nos termos do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

 

Art. 101. As prestações serão exigíveis no último dia útil de cada mês, a partir do 

mês subseqüente ao da formalização do pedido de parcelamento.  

§ 1º No período compreendido entre a formalização do pedido de parcelamento e o 

mês da consolidação, o Município deverá recolher mensalmente as prestações mínimas 

correspondentes aos valores previstos no inciso I do art. 98 desta Lei, sob pena de indeferimento 

do pedido.  

§ 2º O pedido se confirma com o pagamento da 1a (primeira) prestação na forma 

do § 1º deste artigo.  

§ 3º A partir do mês seguinte à consolidação, o valor da prestação será obtido 

mediante a divisão do montante do débito parcelado, deduzidos os valores das prestações 

mínimas recolhidas nos termos do § 1º deste artigo, pelo número de prestações restantes, 

observados os valores mínimo e máximo constantes do art. 98 desta Lei.  

 

Art. 102. A concessão do parcelamento objeto desta Lei está condicionada:  

I - à apresentação pelo Município, na data da formalização do pedido, do 

demonstrativo referente à apuração da Receita Corrente Líquida Municipal, na forma do 

disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, referente ao anocalendário de 

2008; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

II - ao adimplemento das obrigações vencidas após a data referida no caput do art. 

96 desta Lei.  

 

Art. 103. O parcelamento de que trata esta Lei será rescindido nas seguintes 

hipóteses:  

I - inadimplemento por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) meses alternados, o 

que primeiro ocorrer;  

II - inadimplemento das obrigações correntes referentes às contribuições de que 

trata o art. 96 desta Lei;  

III - não complementação do valor da prestação na forma do § 4º do art. 96 desta 

Lei. 

 

103-A. (VETADO na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

 

Art. 103-B. Fica autorizada a repactuação do parcelamento dos débitos 

previdenciários, por meio dos mecanismos previstos nesta Lei e mediante suspensão 

temporária, na forma do regulamento, para o Município em situação de emergência ou estado 

de calamidade pública em decorrência de seca, estiagem prolongada ou outros eventos 

climáticos extremos.  

§ 1º O previsto no caput será aplicado com exclusividade ao contrato com 

Município em situação de emergência ou estado de calamidade pública decorrentes de eventos 

ocorridos em 2012 e reconhecidos pelo Poder Executivo federal nos termos da Lei nº 12.608, 

de 10 de abril de 2012, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil.  

§ 2º O valor das parcelas vincendas cujo pagamento foi adiado temporariamente 

será, obrigatoriamente, aplicado em atividades e ações em benefício direto da população afetada 

pela seca, estiagem prolongada ou outros eventos climáticos extremos. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12716-21-setembro-2012-774269-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12716-21-setembro-2012-774269-norma-pl.html
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Art. 104. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, os atos necessários à 

execução do disposto nos arts. 96 a 103 desta Lei.  

Parágrafo único.  Os débitos referidos no caput deste artigo serão consolidados no 

âmbito da Receita Federal do Brasil.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos do art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos 

provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições 

sociais. 

 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das 

seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados 

a seu serviço;  

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;  

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 
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físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 

empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997, 
com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 

26, de 21/6/2005) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 

no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 

com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 

e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
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e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 

por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 

sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 

urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 

exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 

ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 
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e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão de 

no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou 

intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse 

prazo o  período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 
III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 

de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  
VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto 

das atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 

vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 

convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 
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rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 

prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 

qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no § 

14 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 

individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 

com as limitações impostas pelo § 14 deste artigo. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014)   
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;  

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.  

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o 

recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 

referidos dispositivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 

simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade 

limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada 

microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o 

exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua  atividade rural na 

forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de 

igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles 

desenvolvam suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida 

da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, 
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produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 15. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  
§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 

a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 

que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 45-A. O contribuinte individual que pretenda contar como tempo de 

contribuição, para fins de obtenção de benefício no Regime Geral de Previdência Social ou de 

contagem recíproca do tempo de contribuição, período de atividade remunerada alcançada pela 

decadência deverá indenizar o INSS.  

§ 1º O valor da indenização a que se refere o caput deste artigo e o § 1º do art. 55 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, corresponderá a 20% (vinte por cento):  

I - da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994; ou  

II - da remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de 

previdência social a que estiver filiado o interessado, no caso de indenização para fins da 

contagem recíproca de que tratam os arts. 94 a 99 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em regulamento.  

§ 2º Sobre os valores apurados na forma do § 1º deste artigo incidirão juros 

moratórios de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao 

percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e multa de 10% (dez por cento).  

§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica aos casos de contribuições em 

atraso não alcançadas pela decadência do direito de a Previdência constituir o respectivo 

crédito, obedecendo-se, em relação a elas, as disposições aplicadas às empresas em geral. (Artigo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 46. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

CAPÍTULO XI 

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 
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Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo órgão 

competente, nos seguintes casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

I - da empresa: 

a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou incentivo 

fiscal ou creditício concedido por ele; 

b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele 

relativo; 

c) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor superior a 

Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) incorporado ao ativo permanente 

da empresa; (Valores atualizados a partir de 1º de junho de 1998, para R$ 15.904,18 (quinze 

mil, novecentos e quatro reais e dezoito centavos) 

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução 

de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação 

ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de controle de cotas de 

sociedades de responsabilidade limitada; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

II - do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, quando 

de sua averbação no registro de imóveis, salvo no caso do inciso VIII do art. 30. 

§ 1º A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em relação a 

todas as suas dependências, estabelecimentos e obras de construção civil, independentemente 

do local onde se encontrem, ressalvado aos órgãos competentes o direito de cobrança de 

qualquer débito apurado posteriormente. 

§ 2º A prova de inexistência de débito, quando exigível ao incorporador, independe 

da apresentada no registro de imóveis por ocasião da inscrição do memorial de incorporação. 

§ 3º Fica dispensada a transcrição, em instrumento público ou particular, do inteiro 

teor do documento comprobatório de inexistência de débito, bastando a referência ao seu 

número de série e data da emissão, bem como a guarda do documento comprobatório à 

disposição dos órgãos competentes. 

§ 4º O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser apresentado 

por cópia autenticada, dispensada a indicação de sua finalidade, exceto no caso do inciso II 

deste artigo. 

§ 5º O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito - CND é de sessenta dias, 

contados da sua emissão, podendo ser ampliado por regulamento para até cento e oitenta dias. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Independe de prova de inexistência de débito: 

a) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua retificação, 

ratificação ou efetivação de outro anterior para o qual já foi feita a prova; 

b) a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer de suas 

modalidades, por instituição de crédito pública ou privada, desde que o contribuinte referido no 

art. 25, não seja responsável direto pelo recolhimento de contribuições sobre a sua produção 

para a Seguridade Social; 

c) a averbação prevista no inciso II deste artigo, relativa a imóvel cuja construção 

tenha sido concluída antes de 22 de novembro de 1966. 

d) o recebimento pelos Municípios de transferência de recursos destinados a ações 

de assistência social, educação, saúde e em caso de calamidade pública.(Alínea acrescida pela Lei 

nº 11.960, de 29/6/2009) 

e) a averbação da construção civil localizada em área objeto de regularização 

fundiária de interesse social, na forma da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. (Alínea acrescida 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
§ 7º O condômino adquirente de unidades imobiliárias de obra de construção civil 

não incorporada na forma da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, poderá obter documento 
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comprobatório de inexistência de débito, desde que comprove o pagamento das contribuições 

relativas à sua unidade, conforme dispuser o regulamento. 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e revogado pela Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. A inexistência de débitos em relação às contribuições devidas ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, a partir da publicação desta Lei, é condição necessária para 

que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios possam receber as transferências dos 

recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM, celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem 

como receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou 

entidades da administração direta e indireta da União. 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) (Primitivo parágrafo único 

renumerado pela Lei nº 12.810, de 15/5/2013)  
§ 2º Os recursos do FPE e do FPM não transferidos em decorrência da aplicação do 

caput deste artigo poderão ser utilizados para quitação, total ou parcial, dos débitos relativos às 

contribuições de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, a pedido do 

representante legal do Estado, Distrito Federal ou Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.810, 

de 15/5/2013)  
  

Art. 57. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão, igualmente, obrigados 

a apresentar, a partir de 1º de junho de 1992, para os fins do disposto no artigo anterior, 

comprovação de pagamento da parcela mensal referente aos débitos com o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, existentes até 1º de setembro de 1991, renegociados nos termos desta 

Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
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mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 
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Art. 3º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
 

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição abrangerá 

todos os Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de 

cada bimestre e composto de:  

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as:  

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão 

atualizada; 

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a 

despesa liquidada e o saldo; 

II - demonstrativos da execução das:  

a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a 

previsão atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e 

a previsão a realizar; 

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, 

discriminando dotação inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no 

bimestre e no exercício; 

c) despesas, por função e subfunção. 

§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão 

destacadamente nas receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização da dívida.  

§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções 

previstas no § 2º do art. 51.  

 

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a:  

I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 2º, 

sua evolução, assim como a previsão de seu desempenho até o final do exercício;  

II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50;  

III - resultados nominal e primário;  

IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4º;  

V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores 

inscritos, os pagamentos realizados e o montante a pagar.  

§ 1º O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado 

também de demonstrativos:  

I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, conforme 

o § 3º do art. 32;  

II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos 

servidores públicos;  

III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos 

recursos dela decorrentes.  

§ 2º Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:  

I - da limitação de empenho;  

II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e à 
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evasão fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança.  

 

Seção IV 

Do Relatório de Gestão Fiscal 
 

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e 

órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:  

I - Chefe do Poder Executivo;  

II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório equivalente, 

conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo;  

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou 

órgão decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário;  

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.  

Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis 

pela administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato 

próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a cinqüenta mil 

habitantes optar por:  

I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4º do art. 30 ao final do semestre;  

II - divulgar semestralmente:  

a) (VETADO) 

b) o Relatório de Gestão Fiscal; 

c) os demonstrativos de que trata o art. 53; 

III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo de Metas 

Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias e o anexo de que trata o 

inciso I do art. 5º a partir do quinto exercício seguinte ao da publicação desta Lei 

Complementar.  

§ 1º A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser realizada em até trinta 

dias após o encerramento do semestre.  

§ 2º Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida 

consolidada, enquanto perdurar esta situação, o Município ficará sujeito aos mesmos prazos de 

verificação e de retorno ao limite definidos para os demais entes.  

 

Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos 

Municípios para a modernização das respectivas administrações tributária, financeira, 

patrimonial e previdenciária, com vistas ao cumprimento das normas desta Lei Complementar.  

§ 1º A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento de recursos 

humanos e na transferência de tecnologia, bem como no apoio à divulgação dos instrumentos 

de que trata o art. 48 em meio eletrônico de amplo acesso público.  

§ 2º A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valores, o 

financiamento por intermédio das instituições financeiras federais e o repasse de recursos 

oriundos de operações externas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 



65 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1894/2011 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; altera 

a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 

revoga dispositivos das Leis nºs 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 

2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA 

 

Seção I 

Das Fontes de Receita dos Fundos 

 

Art. 3º Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, são compostos 

por 20% (vinte por cento) das seguintes fontes de receita:  

I - imposto sobre transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos 

previsto no inciso I do caput do art. 155 da Constituição Federal;  

II - imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transportes interestadual e intermunicipal e de comunicação previsto 

no inciso II do caput do art. 155 combinado com o inciso IV do caput do art. 158 da Constituição 

Federal;  

III - imposto sobre a propriedade de veículos automotores previsto no inciso III do 

caput do art. 155 combinado com o inciso III do caput do art. 158 da Constituição Federal;  

IV - parcela do produto da arrecadação do imposto que a União eventualmente 

instituir no exercício da competência que lhe é atribuída pelo inciso I do caput do art. 154 da 

Constituição Federal prevista no inciso II do caput do art. 157 da Constituição Federal;  

V - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre a propriedade territorial 

rural, relativamente a imóveis situados nos Municípios, prevista no inciso II do caput do art. 

158 da Constituição Federal;  

VI - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de 

qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e prevista na alínea a do inciso I do caput 

do art. 159 da Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei nº 5.172, 

de 25 de outubro de 1966;  

VII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de 

qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM e prevista na alínea b do inciso I do caput do art. 159 da 

Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966;  

VIII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados 

devida aos Estados e ao Distrito Federal e prevista no inciso II do caput do art. 159 da 

Constituição Federal e na Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989; e  

IX - receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos previstos neste artigo, 
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bem como juros e multas eventualmente incidentes.  

§ 1º Inclui-se na base de cálculo dos recursos referidos nos incisos do caput deste 

artigo o montante de recursos financeiros transferidos pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, conforme disposto na Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996.  

§ 2º Além dos recursos mencionados nos incisos do caput e no § 1º deste artigo, os 

Fundos contarão com a complementação da União, nos termos da Seção II deste Capítulo.  

 

Seção II 

Da Complementação da União 
 

Art. 4º A União complementará os recursos dos Fundos sempre que, no âmbito de 

cada Estado e no Distrito Federal, o valor médio ponderado por aluno, calculado na forma do 

Anexo desta Lei, não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado de forma a que a 

complementação da União não seja inferior aos valores previstos no inciso VII do caput do art. 

60 do ADCT.  

§ 1º O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente constitui-se em valor 

de referência relativo aos anos iniciais do ensino fundamental urbano e será determinado 

contabilmente em função da complementação da União.  

§ 2º O valor anual mínimo por aluno será definido nacionalmente, considerando-se 

a complementação da União após a dedução da parcela de que trata o art. 7º desta Lei, relativa 

a programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos 

valores parcelados ser objeto de verificação.  

§ 1º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o parcelamento será:  

I - consolidado na data do pedido; e  

II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha 

se pronunciado.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 

mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
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ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente 

ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o 

devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais 

instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será 

requerido perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 10, 

nos arts. 11 e 12, no § 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei. ("Caput" do artigo acrescido pela 

Lei nº 11.345, de 14/9/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito 

consolidado pelo número de parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será atualizado 

e acrescido dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e, se for o caso, no 

Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste artigo, 

delegar competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos não inscritos em 

dívida ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo inscritos 

em dívida ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto quando 

inscritos em Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-

rogação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres 

públicos.  

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido pela  

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, 

Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do Espírito 

Santo - FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 
VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 

- IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de 

que trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 

parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no 

art. 14-A desta Lei; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
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IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física 

com insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação. 
(Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 

rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos novos 

débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 

condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com 

histórico de reparcelamento anterior.  

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais 

disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 

inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta 

de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, 

importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência do crédito tributário.  

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam 

as vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou Municípios 

conterão cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação dos Estados - 

FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

Parágrafo único. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para 

efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de 

sua não-apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas 12 (doze) 

competências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no caput deste artigo, sem 

prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças. (Artigo acrescido 

pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na internet, demonstrativos dos 

parcelamentos concedidos no âmbito de suas competências. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
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Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à execução do 

parcelamento de que trata esta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os 

parcelamentos de débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até:  

I - 96 (noventa e seis) prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998;  

II - 72 (setenta e duas) prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998;  

III - 60 (sessenta) prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a 

Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já 

ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda 

que cancelado por falta de pagamento.  

§ 2º A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se 

aplica a entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.  

§ 3º Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já concedidos, 

a partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se os juros de que trata o art. 13.  

§ 4º Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua 

manutenção a inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições federais 

de responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro de 1997.  

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais para 

o parcelamento previsto no caput deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PETIÇÃO INICIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 
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Do Indeferimento da Petição Inicial 

 

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:  

I - for inepta;  

II - a parte for manifestamente ilegítima;  

III - o autor carecer de interesse processual;  

IV - não atendidas as prescrições dos arts. 106 e 321.  

§ 1º Considera-se inepta a petição inicial quando:  

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;  

II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite 

o pedido genérico;  

III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;  

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.  

§ 2º Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de 

empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, 

discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo 

e modo contratados.  

 

Art. 331. Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar, facultado ao juiz, no 

prazo de 5 (cinco) dias, retratar-se.  

§ 1º Se não houver retratação, o juiz mandará citar o réu para responder ao recurso.  

§ 2º Sendo a sentença reformada pelo tribunal, o prazo para a contestação começará 

a correr da intimação do retorno dos autos, observado o disposto no art. 334.  

§ 3º Não interposta a apelação, o réu será intimado do trânsito em julgado da 

sentença. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999 
 

Dispõe sobre a compensação financeira entre o 

Regime Geral de Previdência Social e os 

regimes de previdência dos servidores da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nos casos de contagem recíproca 

de tempo de contribuição para efeito de 

aposentadoria, e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os 

regimes próprios de previdência social dos servidores da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de contribuição, 

obedecerá às disposições desta Lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - regime de origem: o regime previdenciário ao qual o segurado ou servidor 
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público esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha gerado pensão para seus 

dependentes;  

II - regime instituidor: o regime previdenciário responsável pela concessão e 

pagamento de benefício de aposentadoria ou pensão dela decorrente a segurado ou servidor 

público ou a seus dependentes com cômputo de tempo de contribuição no âmbito do regime de 

origem.  

§ 1º Os regimes próprios de previdência de servidores da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios só serão considerados regimes de origem quando o Regime 

Geral de Previdência Social for o regime instituidor.  

§ 2º Na hipótese de o regime próprio de previdência de servidor público não possuir 

personalidade jurídica própria, atribuem-se ao respectivo ente federado as obrigações e direitos 

previstos nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

SÚMULA VINCULANTE Nº 8 

 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos  

45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

 

LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004 
 

Dispõe sobre a aplicação de disposições da 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis 

nºs 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo 

efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 3º do art. 40 da Constituição Federal e no 

art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, será considerada a média 

aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições do 

servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do 

início da contribuição, se posterior àquela competência.  

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão 

os seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para 

a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime 

geral de previdência social.  

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo 

efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para 

regime próprio.  

§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este 



72 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1894/2011 

artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos 

regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento público, 

na forma do regulamento.  

§ 4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da 

aposentadoria, atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser:  

I - inferiores ao valor do salário-mínimo;  

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em 

que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência social.  

§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de 

sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem exceder a 

remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.  

 

Art. 2º Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos aposentados 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 

suas autarquias e fundações, falecidos a partir da data de publicação desta Lei, será concedido 

o benefício de pensão por morte, que será igual:  

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do óbito, 

até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, 

acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite; ou  

II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do 

óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 

social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, se o falecimento 

ocorrer quando o servidor ainda estiver em atividade.  

Parágrafo único. Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no art. 40, § 2º, 

da Constituição Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.810, DE 15 DE MAIO DE 2013 
 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a 

Fazenda Nacional relativos às contribuições 

previdenciárias de responsabilidade dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 

9.715, de 25 de novembro de 1998, 11.828, de 

20 de novembro de 2008, 10.522, de 19 de julho 

de 2002, 10.222, de 9 de maio de 2001, 12.249, 

de 11 de junho de 2010, 11.110, de 25 de abril 

de 2005, 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil, 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, 6.385, de 7 de dezembro de 

1976, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 

9.514, de 20 de novembro de 1997; e revoga 

dispositivo da Lei no 12.703, de 7 de agosto de 

2012.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1894/2011 

Art. 1º Os débitos com a Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas, relativos às 

contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, e às respectivas obrigações acessórias, provenientes de competências 

vencidas até 28 de fevereiro de 2013, inclusive décimo terceiro salário, constituídos ou não, 

inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou 

que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado, serão consolidados 

e pagos em 240 (duzentas e quarenta) parcelas a serem retidas no respectivo Fundo de 

Participação dos Estados - FPE e Fundo de Participação dos Municípios - FPM e repassadas à 

União, ou em prestações equivalentes a 1% (um por cento) da média mensal da receita corrente 

líquida do Estado, do Distrito Federal ou do Município, o que for de menor prestação.  

§ 1º Os débitos cujos fatos geradores ocorrerem até 28 de fevereiro de 2013, que 

forem apurados posteriormente, serão incorporados ao parcelamento de que trata o caput, 

mediante aumento do número de parcelas, não implicando no aumento do valor das prestações.  

§ 2º Os débitos parcelados terão redução de 100% (cem por cento) das multas de 

mora ou de ofício, de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) 

dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios.  

§ 3º Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos no art. 1º 

da Medida Provisória nº 589, de 13 de novembro de 2012, poderão optar, na forma de 

regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas neste 

artigo até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente ao da publicação desta Lei.  

§ 4º A multa isolada de que trata o § 10 do art. 89 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, cujo fato gerador ocorra até a data estabelecida no caput, poderá ser incluída no 

parcelamento, sem a aplicação das reduções de que trata o § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.137, de 19/6/2015) 
 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, entende-se como receita corrente líquida 

aquela definida nos termos do inciso IV do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000.  

§ 1º O percentual de 1% (um por cento) será aplicado sobre a média mensal da 

receita corrente líquida referente ao ano anterior ao do vencimento da parcela, publicada de 

acordo com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 2º Para fins de cálculo das parcelas mensais, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios obrigam-se a encaminhar à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério 

da Fazenda, até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano, o demonstrativo de apuração 

da receita corrente líquida de que trata o inciso I do caput do art. 53 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000.  

§ 3º Às parcelas com vencimento em janeiro, fevereiro e março de cada ano serão 

aplicados os limites utilizados no ano anterior, nos termos do § 1º.  

§ 4º As informações de que trata o § 2º, prestadas pelo ente político, poderão ser 

revistas de ofício.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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